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PORTARIA Nº 1720/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar para apurar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias,  os indícios de irregularidades apontados pelo Tribunal de Contas da União – Processo TC 

014.980/2015-0, atribuídos à servidora Matrícula SIAPE nº 0400242, lotada na Pró-Reitoria de Gestão 

de Pessoas, referentes a possível atuação como sócio-administrador de empresa privada, bem como 

demais atos e fatos conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23105.000118/2017 autuado no sistema 

SEI sob o nº 23105.033798/2020-55, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da 

Portaria nº 1291/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 1721/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. PRORROGAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo de 

60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída aos servidores Matrícula SIAPE nº 1360285 e 

1169000 por possível negligência na análise do Processo Licitatório n.º 23105.003496/2017 (Protocolo 

SIG EBSERH 23531.002042/2017-39), na forma de Pregão Eletrônico n.º 092/2017 e servidor Matrícula 

SIAPE nº 401062 por possível negligência nas análises realizadas no processo de recebimento definitivo 

dos equipamentos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.012059/2021-66, autuado no SEI sob o 

nº 23105.006985/2021-47, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria n. 

1292/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 1722/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. RECONDUZIR a Comissão de Sindicância Investigativa, para concluir, no prazo de 

30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no Processo SEI nº 3105.003261/2022-22, 

referentes à averiguação da responsabilidade de utilização de veículo institucional da repartição em 

serviços ou atividades particulares, bem como demais fatos e atos conexos, convalidando-se os atos 

praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 1521/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 1723/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR para apurar, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a possível conduta ilícita atribuída aos servidores Matrícula SIAPE nº 1356015 e 

2168711, quando da execução do Contrato 019/2011, resultante do Pregão 037/2010, que resultou no 

pagamento a maior em favor da empresa RUDARY Prestadora de Serviços do Amazonas Ltda, conforme 

consta no Processo SIE nº 23105.037867/2016, autuado no SEI sob o nº 23105.003443/2022-01, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 1298/2022. Art. 2º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 1724/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. R E C O N D U Z I R Processo Administrativo Disciplinar para apurar, no prazo de 60 

(sessenta) dias, as possíveis irregularidades apontadas no Processo de Investigação Preliminar SEI nº 

23531.003254/2021-10, identificando as causas e a responsabilidade dos servidores Matrícula SIAPE 

nºs 1171649, 1453144, 0401338 e 1168966, que possam ter contribuído para a ocorrência do pagamento 

sem cobertura contratual em favor da Empresa C&C SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA, autuado 

no Processo SEI sob o nº 23105.032593/2021-33, convalidando-se os atos praticados posteriormente à 

vigência da Portaria Nº 1326/2022. Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 1725/2022 – GR, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º. R E C O N D U Z I R Processo Administrativo Disciplinar, com os servidores abaixo 

designados, para apurar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular da 

servidora Matrícula SIAPE nº 1218789, em relação à possível irregularidade em recebimento de 

benefício oriundo do Programa Bolsa Família, bem como demais atos e fatos conexos, conforme consta 

no Processo SIE nº 23105.068382/2017, autuado no Sistema SEI sob o nº 23105.035138/2020-17, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria Nº 1293/2022.Art. 2º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 342/2022 – PROADM, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa, no prazo de 30 (trinta) dias, a 

possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento sem 

cobertura contratual para a empresa C&C Servicos de Construcao Ltda, bem como demais atos e fatos 

conexos, conforme consta no Processo SIE nº 23531.000422/2020-34, autuado no SEI sob o 

nº 23105.019269/2020-49, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 

306/2022.  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PORTARIA Nº 343/2022 – PROADM, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento sem 

cobertura contratual de modelos vivos para Artes Visuais, bem como demais atos e fatos conexos, 

conforme consta no Processo SIE 23105.052608/2019, autuado no SEI sob o nº 23105.033309/2021-46, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 304/2022. Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PORTARIA Nº 344/2022 – PROADM, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Sindicância Investigativa para apurar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a possível conduta irregular de servidores em relação à prática de irregularidades no pagamento sem 
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cobertura contratual para a empresa Associação Paranaense de Cultura, bem como demais atos e fatos 

conexos, conforme consta no Processo SIE 23531.076029/2018, autuado no SEI sob o 

nº 23105.033578/2021-11, convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria 

nº  307/2022. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 

PORTARIA Nº 86/2022 – IEAA, de 09 de setembro de 2022.     

Art. 1º - RECONDUZIR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, para apurar, no prazo 

de 60 (sessenta) dias, a possível conduta irregular de servidor, matrícula SIAPE nº 3308866, em relação 

à possível prática de atos incompatíveis com atividades acadêmicas e administrativas, bem como demais 

atos e fatos conexos, conforme consta no Processo autuado no SEI sob o nº 23105.023946/2021-12, 

convalidando-se os atos praticados posteriormente à vigência da Portaria nº 64/2022. Art. 2º - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 


